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coNSELHo MUNrcrpAl DE AsstsrÊrucn soclAl- cMAS DE tRAUÇuBr.tcE
Lei Municipal no 1 .221 , de 20 de junho de 2017 , alterada pela Lei 1 .588, de 08 de setembro de 2021

Resolução N'3212023, de 03 de outubro de 2023.

Dispoe sobre revogação da Resolução CMAS
n"142023 de 26 de abril de 2023 que dispõe sobre
aprovação do Projeto "Cesta Cheia", que será
executado com o recurso repassado para o
município através da Portaria MC N0 36912020.

O Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social - CIúAS de lrauçubalCE, no uso de

suas ccmpetências e nas atr"ibuiçÕes conferidas pelo art..23 da Lei tt/unicipal No 1.221, de 20 de junho

de 2417 , alterada pela Lei 1.58812021, de 08 de setembro de 2A21, em Reunião Ordinária realizada

no dia 03 de outubro de 2023, de acordo com suas competências estabelecidas na Lei de No 8.742,

de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), bem como na Norma

Operacional Básica - NOB/2012:

CONSIDERANDO a justificativa apresentada pelo Orgão Gestor da Assistência Social municipal

através do ofício na 31112023-PMl/SlPS, sendo necessária a regularnentação do recurso da portaria

ft/C no 369/2020 que será utilizado para equipar as cozinhas dos Centro de Referências de Assistência

Social Tia Maria Janica (CRAS Sede) e Francisca Rodrigues Dantas (CRAS [\4issi); e os Centros de

lnclusão Social - CIS Juá e Coité, que são utilizadas para produção de lanches e refeiçoes dos

serviços, programas e proletos; bem como refeiçÕes das Cozinhas Comunitária do Programa Ceará

Sem Fome.

RESOLVE:

Artigo 10: Aprovar a revogação da Resolução CIitlAS n"1212A23 de 26 de abril de 2023 que dispÕe

sobre aprovação do Proleto "Cesta Cheia", que será executado com 0 recurso repassado para o

municipio através da Portaria IVC No 369/2020;

Artigo 2o:Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicaçã0.

lrauçuba-CE, 03 de outubro de 2023
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Giselle dos Santos Rodrigues
Presidente do CIttlAS de lrauçubalCE

Portaria GAB/PMI No'1.13712023
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CONSELHO MUNICIPAL
Lei Municipal no 1 .221 , de 20

DE ASSTSTÊNCh SOCTAL - CMAS DE IRÂUçUBÁ/CE
de junho de 201 7, alterada pela Lei 1 .588, de 0B de setembro de 2021
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